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ESTADO DO PARANÁ 	  Graerauri 
Nossa Cidade Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

PORTARIA N°• 075 /98 

Concede Licença Prêmio à servidora VERA LÚCIA 
BELTRAME PRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora VE LÚCIA BELTRAME PRÁ, 
portadora da Cédula 	entida 	° 4.176.985-8-SSP R, ocupante do Cargo de Carreira de 
Professora — nível , lotada na Secre 'a de Educaç o — Manutenção do Ensino de 1° Grau, 
03 (três) meses d Licença Prêmio do q qüênio 91 96, nos termos do Processo n° 2507/97, 
em consonância s disposições do artigo 1 e 2° da i Complementar n° 046/97, com fruição 
no período de 03 março de 1998 à 02 de j nho de 998, sem prejuízo de seus vencimentos. 
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